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C O N S E L H O  S U P E R I O R  DE E N S I N O  E P E S Q U I S A

R E S O L U Ç Ã O  N9 175 - DE 2 4 DE S E T E M B R O  DE 197 3

E M E N T A ; -  R e g u l a m e n t a  os C u r s o s  complementr.res de E s p e c i ^  
l i z a ça o,  A p e r f  eiçociiaento 5 A t u a l i z a ç a o  e E;íten_ 
são da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do ParS.

0 R E I T O R  DA U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  DO P AR A,  no uso das
a t r i b u i ç õ e s  a t r i b u i ç õ e s  que lhe c o n f e r e o  o E s t a t u t o  e o llcgiir.ento 
ral, e em curaprimento a d e c i s ã o  do E g r o g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de En
sino e P e s q u i s a ,  em se ss ã o  r e a l i z a d a  no dia 24 de setenibro de 1973 , 
p r o m u l g a  a s e g u i n t e

R E S O L U Ç Ã O :

C A P Í T U L O  I - D E F I N IÇÃO E O B J E T I V O S

Art. 19 - A U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  p r o p o r c i o n a r á  a realiza_
ção de C u r s o s  comp 1 e n e n t a r e s  aos de G r a d u a ç a o  e Pos-Grji 
d u a ç ã o  (Reg. G er a ] ,  art. 97);

a) E s p e c i a l i z a ç ô o
b) A p e r f e i ç o a m e n t o
c ) A t u a ’ \ z a ç a o •
d) Exti, ,,jão e o'itros

P a r á g r a f o  u n i c o  - Os C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s  n^^ncionados
n e s t e  ar ti go  na o conferein gr au  acadctii
CO .

Art, 29 ” Os C u r s o s  c o n p l e m e n t a r e s  são a s s i n  d e f i n i d o s  e c o n c e i t u a  
dos :

1 “ Os C u r s o s  de E s p e c i a l i z a ç ã o  destinai.i~se a fo rna r
e s p e c i a l i s t a s  on s et o r e s  r e s t r i t o s  do ccr.Viacir.entc; 
o b j e t i v a m  a p r o f u n d a r  c o n h e c i m e n t o s  g d g t; sr/ro 1 vor
p e s q u i s a s  e h a b i l i d a d e s  t é c n i c a s  en . deterrr.inadas
á r ea s dos e s t u d o s  u n i v e r s i t á r i o s  e caractorisar.-se
p e l a  raiiiis tr aç ao do uni c o n j u n t o  de d i s c i p l i n a s  c o £  
r e l a t a s  co m a í i n a l i d a d e  de h a b i l i t a r  p e s s o a l  p a r a  
a t i v i d a d e  e s p e c i f i c a  (Reg. Ger al ,  art. 103);

II - Os C u r s o s  de A p e r f e i ç o a m e n t o  v i s a m  a a q u i s i ç ã o  de
c o n h e c i m e n t o s ,  em n i v e l  m a i s  al t o que a gradv.ação , 
era d e t e r m i n a d a  dis'ciplina ou c a mp o de es t u d o s  
t i d i s c i p 1 inar (Reg. G er a l ,  art. 106);

III - Os C u r s o s  de A t u a l i z a ç ã o  terj por fi m a p r i n o r a r  c£
n h e c i m e n t o s  em t ó p i c o s  e s p e c í f i c o s  do ur.;a discipli^ 
na, p e l a  d i v u l g a ç a o  a t u a l i z a d a  nos m e s m o s  (Reg. G ^  
r a l , a r t . 106);

IV ~ Os C u r s o s  de E x t e n s ã o  d e s t i n a m - s e  a d i f u n d i r  conhe^
c i m e n t o s  e t é c n i c a s  de t r a b a l h o  v i s a n d o  e l e v a r  a 
e f i c i e n c i a  e os p a d r õ e s  c u l t u r a i s  da c o m u n i d a d e  
(Reg. Geral, art. 109).

Art. 39 - Os C u r s o s  de E s p e c i a l i z a ç a o , A p e r f e i ç o a m e n t o  e Atualii:^ 
çao s er ão  á i n i s t r a d o s  e x c l u s i v a m e n t e  p a r a  g r a d u a d o s  de 
cu r s o s  s u p e r i o r e s  e p o d e r ã o  a s s u m i r  a f o r n a  de e s t a g i o  
ou r e s i d ê n c i a  (Reg. G e r a l ,  a r t i g o s  98, 104 e 107 e seus 
p a r á g r a f o s  un i co s) .

Art. 49 ~ D i s c i p l i n a s  dos C u r s o s  de P Ó s - G r a d u a ç ã o  ( M e s t r a d o  e D otj 
torado) p o d e r ã o  ser o f e r e c i d a s  a g r a d u a d o s  em ca r a t e r  
de C u r s o  c o m p l e m e n t a r  e as dos C u r s o s  de E s p e c i a l i  ".ação 
e A p e r f e i ç o a m e n t o  p o d e r ã o  ter seus c r é d i t o s  r e c o r h e c i d o s  

f pa ra  C u r s o s  de P o s - G r a d u a ç ã o .



x*.rt. 59 - Os C u r s o s  de E x t e n s ã o ,  em fu n ç a o  do p r o g r a n a  a ser
e x e c u t a d o »  p o d c r a o  ser a b e r t o s  a toda a c o m u n i d a d e  
ou a fa ix a s  da m e s m a  que a p r e s e n t e m  c e r t a  homogene_i 
d a d e  de f o r m a ç a o  t é c n i c a  ou c u l t u r a l ,  o c u p a o i o n a l  
ou de i n t e r e s s e  (Reg. Ger. art. 110).

C A P Í T U L O  II - DA  C O N S T I T U I Ç Ã O  E DO F U N C I O N A M E N T O

Art. 69 - Os C u r s o s  dc que t r at a est a R e s o l u ç ã o  serao insti
t ul d o s  p e l o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a  
por i n i c i a t i v a  sua ou apos a p r e c i a ç a o  e a p r o v a ç a o d e  
p r o j e t o  a p r e s e n t a d o  por u m ou m a i s  D e p a r t a m e n t o s  ou 
C e n t r o s  d i r e t a m e n t e  ou a t r a v é s  do N u c l e o  de P a t o Í £  
gia R e g i o n a l  e H i g i e n e  ou do N u c l e o  de A l t o s  Estji 
dos A a a z ô n i c o s  (Reg. Ger. art. 100).

Art. 79 - Os p e d i d o s  de i n s t i t u i ç ã o  de C u r s o s  c o n p l e m e n t a r e s
se rão  e n c a m i n h a d o s  p e l a  S u b - R e i t o r i a  que os c o o r d £  
n a m  no p l a n o  e x e c u t i v o ,  na f o r m a  r e g i m e n t a l  (Reg. 
Ger. art. 101 e seu P a r a g r a f o  u n i c o ) .

Art. 89 - 0 o r g ã o  que tomar a i n i c i a t i v a  p a r a  i n s t i t u i r  o Cur
s o 5 o r g a n i z a r á  o seu p l a n o  e s p e c í f i c o ,  que d e v e r a  
c on t e r  (Reg. Ger. art. 99):
a) C o o r d e n a ç a o  d i d ã t i c o - c i e n t í f i c a
b) P r o f e s s o r  ou G r u p o  de P r o f e s s o r e s  r e s p o n s á v e l
c) D e s i g n a ç a o
d) O r g a n i z a ç a o  e r e g i m e  d i d á t i c o
e) C a l e n d á r i o
f) C a r g a s  h o r á r i a s  e c r é d i t o s
g) V e r i f i c a ç ã o d a  a p r e n d i z a g e m
h) C o n d i ç o e s  p a r a  m a t r i c u l a  e n ú m e r o  de v a g a s
i) L o c a i s  de f u n c i o n a m e n t o
j) R e c u r s o s  m a t e r i a i s  e f i n a n c e i r o s
1) P r o g r a m a s  das d i s c i p l i n a s  
m) C o r p o  d o c e n t e
n) C o l e g i a d o  do Cur so , q u a n d o  for o ca s o
o) R e q u i s i t o s  par a c o n c e s g a o  de c e r t i f i c a d o s  
p) C o b r a n ç a  de t ax as  e sua f i x a ç a o

§ 19 - 0 c o r p o  d o c e n t e  dos C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s  de 
v e r á  ser i n t e g r a d o  por p r o f e s s o r e s  ou p r o f i ^  
s i o n a i s  q u a 1 i f i c a d o s  nas suas es pe ci a l i d a d e s ,  
v i n c u l a d o s  ou nao à U F P a . ,  a j u í z o  do C o n se  
lho S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  com  base 
nas i n f o r m a ç o e s  do seu c u r r í c u l o .

§ 29 - Os C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s  p o d e r ã o  ser r e a l i z a  
dos  d e n t r o  dos p e r í o d o s  l e t i v o s  ou nos p e r Í £  
dos de f é r i a s  e s c o l a r e s ,  não d e v e n d o  interfje 
rir co m a p r o g r a m a ç ã o  n o r m a l  dos C u r s o s  de 
Gradtiaçao (Reg. Ger. art. 82).

§ 39 - As d e s p e s a s  d e c o r r e n t e s  do p r o g r a m a ,  a f i x ^  
ção e c o b r a n ç a  de ta xas d e p e n d e m  de a p r o v ^  
ção do C o n s e l h o  U n i v e r s i t á r i o  ( Reg. Ger.
art. 147, " h”).

Art, 99 -  C o m p e t e  a o  p r o f e s s o r  o u  p r o f e s s o r e s  r e s p o n s á v e i s t

a) s u p e r i n t e n d e r  as a t i v i d a d e s  do Curso;
b) c o n v o c a r  e p r e s i d i r  as r e u n i õ e s  do C o l e g i a d o  de 

Cu rsOt q u a n d o  for o caso;
c) e l a b o r a r  a p r o p o s t a  o r ç a m e n t á r i a  do C e n t r o  e S£ 

p e r v i s i o n a r  sua e x e c u ç ã o ;
d) f o r n e c e r  ã S u b - R e i t o r i a  r e s p e c t i v a  os i n f o r m e s  

n e c e s s á r i o s  pa ra  e f e i t o  dc f i s c a l i z a ç a o ;
e) a p r e s e n t a r  ao f in al  de cada  p e r í o d o  le ti vo  a Sub 

R e i t o r i a  r e s p e c t i v a  r e l a t o r i o  c i r c u n s t a n c i a d o  s£ 
bre a e x e c u ç ã o  do Curso.

2 .



P a r a g r a f o  G n i c o  - No cas o da r e s p o n s a b i l i d a d e  ca
ber a uin g r up o de p r o f e s s o r e s ,
o p l a n o  do cu rso  d i r ã  com o se 
d i s t r i b u e m  as t a r e f a s  e n u m e r ^  
das n e s t e  artigo.

Art. 10 - Os C u r s o s  de e s p e c i a 1 ia a ç a o  te rao  o b r i g a t o r i a m e n t e
u m  C o l e g i a d o  de Cu rs o,  se mp re  que o seu c u r r í c u l o  
c o m p r e e n d e r  p e l o  m e n o s  tres (3) d i s c i p l i n a s  e o co_£ 
po d o c e n t e  p e l o  m e n o s  tres (3) p r o f e s s o r e s ,  por dje 
l e g a ç ã o  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a  
se m pr e que se v e r i f i c a r  a h i p ó t e s e  do art. 101, III, 
do R e g . G e r .)

P a r á g r a f o  u n i c o  - 0 ato de c r i a ç ã o  do C u r s o  d i s p o r á
s ob re a c o n s t i t u i ç ã o  do C o l e g i a d o  
de Curso.

C A P Í T U L O  III - DO R E G I M E  D I D Á T I C O

Art. 11 - Os C u r s o s  de e s p e c i a l i z a ç a o  c o m p r e e n d e r ã o  dois  ti^
pos de d i s c i p l i n a s :

I - D i s c i p l i n a s  n u c l e a r e s  da e s p e c i a l i z a ç a o ,  m i n i £
tr ad as  em f o r m a  de a u l as  ou de e s t á g i o  ou r e s ^  
d ê n c i a .

II - D i s c i p l i n a s  c o m p l e m e n t a r e s , m i n i s t r a d a s  sob a
f o r m a  de aulas, s e m i n á r i o s ,  s e s s õ e s  de d e b a t e s  
ou c o n f e r ê n c i a s .

P a r á g r a f o  ú n i c o  - As d i s c i p l i n a s  dos C u r s o s  de E s p £
c i a l i z a ç ã o  d e v e r ã o  c o m p r e e n d e r ,no 
m í n i m o ,  d oz e (12) c r é d i t o s ,  co m 
p e l o  m e n o s  sete (7) c r é d i t o s  cojr 
r e s p o n d e n t e s  á ar ea  de c o n c e n t r a  
çao .

Art. 12 - Os C u r s o s  de a p e r f e i ç o a m e n t o  c o m p r e e n d e r ã o  u ma  dis
c i p l i n a  ou c o n j u n t o  de d i s c i p l i n a s  af in s, com  um  mi^ 
n i m o  de o i t o  (8) c r éd i to s.

Art. 13 - Os C u r s o s  de a t u a l i z a ç ã o  e e x t e n s ã o  c o m p r e e n d e r ã o
a t i v i d a d e s  qu e t o t a l i z e m  p e l o  m e n o s  um  (1) credito.

Art. 14 ~ C a d a  u n i d a d e  de c r e d i t o  c o r r e s p o n d e r á  a q u i n z e  (15)
h o r a s  de a u l a  t e ó r i c a  ou t r i n t a  (30) h o r as  de au la s 
p r á t i c a s  ou t r a b a l h o s  de l a b o r a t ó r i o  ou s e s s e n t a  
(60) h o ra s de e s t á g i o  ou t r a b a l h o  de c a m p o  ( Reg. 
Ger. a r t . 5 9 , § 2 9 ) .

Art. 15 - A v e r i f i c a ç ã o  da a p r e n d i z a g e m  será f e i t a  m e d i a n t e
a v a l i a ç ã o  de t r a b a l h o s  ou p r o v a s ,  de a c o r d o  c o m  o 
p l a n o  e s p e c i f i c o  do Cu rs o ,  o b s e r v a d o  o d i s p o s t o  no 
art. 68 do R e g i m e n t o  Geral.

Art. 16 - Os c r i t é r i o s  de a p r o v a ç ã o  nos C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s
i n c l u i r ã o  a s s i d u i d a d e  e e f i c i ê n c i a  o b s e r v a d o ,  no 
que c o ub er , o art. 69 do R e g i m e n t o  Ge ral .

P a r á g r a f o  ú n i c o  - P o d e r ã o  ser r e a l i z a d o s  C u r s o s  de
e x t e n s ã o  nos q u a i s  a e x p e d i ç ã o  de 
c e r t i f i c a d o  d e p e n d a  a pe n a s  de 
f r e q u ê n c i a ,  de a c o r d o  com o p l a no  
e s p e c í f  i c o .

Art. 17 - Aos  al u n o s  a p r o v a d o s  nos C u r s o s  c o m p l e m e n t a r e s  será
f o r n e c i d o  c e r t i f i c a d o  que c o n t e n h a  i n f o r m a ç o e s  S£ 
bre a d u r a ç ã o  do c u rs o e c o n c e i t o  de a pr o v a ç a o .

3.



P a r á g r a f o  ü n i c o  - 0 c e r t i f i c a d o  será  a s s i n a d o  p e l o  P r £
f e s s o r  r e s p o n s á v e l  e s u b s c r i t o  (Reg.
G e r a l , art . 133):

a) p e l o  C h e f e  do D e p a r t a m e n t o  a que es 
tej a a f e t a  a c o o r d e n a ç a o  do Cu rso » 
e p e l o  D i r e t o r  do C e n t r o  c o r r e s p o n  
de nt e,  q u a n d o  o C u r s o  na o u l t r a p a ^  
sar os li m i t e s  de um  D e p a r t a m e n t o ;

b) p e l o  C h e f e  do D e p a r t a m e n t o  p r e p o n d e  
r an t e ,  na f o r m a  do p l a n o  de Cur so , 
e p e l o  D i r e t o r  do r e s p e c t i v o  Ce n 
t r o 5 q u a n d o  o C u r s o  i n t e r e s s a r  a 
m a i s  de um  D e p a r t a m e n t o  do m e s m o  
C e n t r o

c) p e l o  D i r e t o r  do C e n t r o  p r e d o m i n a n
te, na f o r m a  do p l a n o  de C u r s o ,  e
pe lo  S u b - R e i t o r  de E n s i n o  ou de Ex 
t en sã o,  c o n f o r m e  o ca so, q u a n d o  o 
â m b i t o  do C u r s o  a t i n g i r  a m a i s  de 
u m C e nt r o.

C A P Í T U L O  IV - D I S P O S I Ç Õ E S  G E R A I S

\rt. 18 - Os C u r s o s  de que t r a t a  a p r e s e n t e  R e s o l u ç ã o  p o d e r ã o  ser
r e a l i z a d o s  por i n s t i t u i ç ã o  idÔiiea a u t o r i z a d a ,  na s i t u £
ção e s p e c i f i c a ,  pe l o C o n s e l h o  S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e £  
quis a .

Art. 19 - P o d e i â o  ser r e a l i z a d o s  C u r s o s  ou e s t á g i o s  de f é ri as , por 
p r o p c a t a  dos D e p a r t a m e n t o s ,  com  a p r o v a ç ã o  do C o n s e l h o  
S u p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a ,  p a r a  os q u a i s  s er ão  e x p £  
d id os a p e n a s  c e r t i f i c a d o s  de f r e q u ê n c i a ,  sem e x i g ê n c i a  
de c a r ga  h o r á r i a  mí n i m a .

Art. 20 - Q u a l q u e r  a l t e r a ç ã o  no P l a n o  e s p e c i f i c o  dos C u r s o s  compl_e 
m e n t a r e s  d e v e r á  ser s u b m e t i d a  a a p r o v a ç ã o  do C o n s e l h o  S^  
p e r i o r  de E n s i n o  e P e s q u i s a .

4.

A-t. 21 - E s t a  R e s o l u ç ã o  e n t r a r á  era v i g o r  na da t a de sua a p r o v a ç ã o  
r e v o g a d a s  as d i s p o s i ç o e s  era c o n t r á r i o .

R e i t o r i a  da U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á ,  em 24 de s e t e m  
bro de 1973. "

•' ' - í ^ ( / '

P r o f .  Dr. C L Õ V I S  C U N H A  D A  G A M A  M A L C H E R
R e i t o r

P r e s i d e n t e  do C o n s e l h o  S u p e r i o r  d e  E n s i n o  e P e s q u i s a

■GM/ e p s .


